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RELATÓRIO TÉCNICO 

 

RECOMENDAÇÕES PARA CAPITAIS BRASILEIRAS: CONTRATAÇÕES 

EMERGENCIAIS NO PERÍODO DE PANDEMIA DE COVID 19 

 

Resumo 

 

Este relatório técnico aborda questões relacionadas à transparência das 

informações de contratações emergenciais, dando legitimidade aos atos praticados 

durante o combate à pandemia de Covid-19, levando em consideração a flexibilidade 

legislativa e a necessidade de Controle Social. Tendo isso em vista, parte-se do 

pressuposto de que uma população que tem na transparência uma aliada tende a 

ampliar a sua capacidade de participação e reivindicação de políticas econômicas e 

sociais, a fim de que sejam mais coerentes com a sua realidade. Isso porque por 

intermédio da participação na gestão pública, os cidadãos garantem a possibilidade 

de intervenção na tomada de decisões administrativas, seja instruindo a 

Administração para que adote medidas que realmente ao interesse público, ou mesmo 

exercendo o controle sobre a ação do Estado, demandando que os gestores públicos 

prestem contas de suas ações. Portanto, o objetivo desse relatório técnico é propor 

recomendações para as capitais que não conseguiram evoluir quando analisados o 

período inicial (maio/2020) e final (agosto/2020) no que diz respeito à metodologia TIB 

para verificar a transparência dos portais das capitais brasileiras quanto às 

contratações emergenciais. Este instrumento surge como ferramenta de colaboração 

para que o gestores das capitais em questão possam dar maior transparência quanto 

as gastos emergenciais realizados durante o perído de covid-19, podendo sua 

utilização ser futuramente incentivada quanto à outras despesas realizadas pelo poder 

público.  
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Instituição/Setor 

 

A presente proposta de recomendações visa a implementação nas capitais 

brasileiras que não tiveram sucesso na tentativa de evoluir na prestação de 

informação de maneira transparente quanto às contratações emergenciais no período 

de pandemia de Covid-19. 

As capitais foram escolhidas para o presente estudo por serem sede dos 

governos estaduais, além de serem mais populosas e terem o controle de maiores 

recursos público destinados ao combate à pandemia. 

 

Público-alvo da iniciativa 

 

 As recomendações inclusas nesta proposta buscam contribuir e sugerir, aos 

gestores públicos (diretamente ligados ao gerenciamento de recursos públicos) das 

capitais brasileiras, ações que possam ser implementadas visando uma maior 

transparência relacionadas aos gastos públicos para enfrentamento à pandemia de 

Covid-19. 

 

Descrição da situação-problema 

 

Nacionalmente, concebe-se a realização de investigações visando a apreciar a 

relevância de explicar o nível de transparência nos municípios ou dos entes 

governamentais, em âmbito local, estadual e federal. 

Nesse sentido, o estudo proposto intentou mostrar como os gestores públicos 

atenderam aos requisitos legais relacionados à transparência das informações de 

contratações emergenciais, dando legitimidade aos atos praticados durante o 

combate à pandemia de Covid-19, levando em consideração a flexibilidade legislativa. 

Tendo isso em vista, parte-se do pressuposto de que uma população que tem 

na transparência uma aliada tende a ampliar a sua capacidade de participação e 

reivindicação de políticas econômicas e sociais, a fim de que sejam mais coerentes 

com a sua realidade. 

Isso porque por intermédio da participação na gestão pública, os cidadãos 

garantem a possibilidade de intervenção na tomada de decisões administrativas, seja 

instruindo a Administração para que adote medidas que realmente ao interesse 
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público, ou mesmo exercendo o controle sobre a ação do Estado, demandando que 

os gestores públicos prestem contas de suas ações. 

A propósito, coadunando a CGU (2012, p. 16), atina-se que o controle social 

pode ser entendido como a participação do cidadão na gestão pública, na fiscalização, 

no monitoramento e no controle das ações da Administração Pública. Nota-se, por 

oportuno, que se trata de um mecanismo indispensável à prevenção da corrupção e 

ao fortalecimento da cidadania.  

Nesse contexto, investigou-se a atuação dos gestores públicos, em termos de 

transparência, no que se refere às contratações emergenciais durante a pandemia do 

novo coronavírus nas capitais brasileiras.  

Especificamente, procurou-se discutir as relações entre teoria da legitimidade, 

transparência ativa e passiva, atributos da qualidade da informação e prestação de 

informações relacionadas aos gastos públicos; analisar os principais normativos 

nacionais referentes à transparência de gastos públicos; caracterizar o processo de 

transparência das capitais brasileiras, no que se refere à disponibilização de 

informações acerca das contratações emergenciais realizadas pelos órgãos públicos 

durante o período de vigência do decreto de calamidade pública, em consonância com 

o Decreto Legislativo nº 6, de 2020, devido à pandemia de Covid-19; comparar o 

resultado das capitais brasileiras avaliadas, identificando como cada uma delas lida 

com a transparência de informações dos entes públicos. 

Sendo assim, o objetivo desse Relatório Técnico é sugerir recomendações, 

baseadas em aspectos normativos ligados diretamente à transparência pública, aos 

gestores públicos das capitais brasileiras para que possam evoluir na prestação de 

informações de interesse público. 

 

Objetivo 

 

Propor recomendações para as capitais que não conseguiram evoluir quando 

analisados o período inicial (maio/2020) e final (agosto/2020) no que diz respeito à 

metodologia TIB para verificar a transparência dos portais das capitais brasileiras 

quanto às contratações emergenciais. 
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Análise/Diagnóstico da Situação problema 

 

Acompanhando e fiscalizando a aplicação de recursos públicos designados 

para determinada política pública, a sociedade contribui para que se alcance uma 

atividade efetiva por parte da Administração, ao tempo em que previne casos de 

corrupção, fortalecendo as instituições e propiciando a elas o exercício da 

legitimidade. 

O controle social tem sua definição como a capacidade que a sociedade 

organizada tem de intervir nas políticas públicas, interagindo com o Estado no 

estabelecimento de prioridades e na elaboração dos planos de ação do ente. 

Nesse ensejo, o Portal da Transparência “reúne informações sobre o uso do 

dinheiro público pelo Governo Federal e os disponibiliza para todo o cidadão brasileiro, 

privilegiando uma relação governo-sociedade fundada na transparência e na 

responsabilidade social” (CGU, 2012, p. 27). 

Com fundamento na lente teórica das teorias da Legitimidade e da Escolha 

Pública, cumpriram-se, para o presente Relatório Técnico, análises documentais em 

manuais de órgãos de controle e informações publicadas nos portais oficiais das 

capitais brasileiras, a fim de aplicar quadro avaliativo proposto na metodologia 

sugerida pelo Portal Transparência Internacional, que consiste em um checklist de 

avaliação que engloba cinco dimensões de análise: contratações emergenciais; 

legislação; doações; medidas de estímulo econômico; e proteção social e controle 

social.  

Assim, quanto à natureza da pesquisa, empregou-se a abordagem qualitativa, 

de caráter descritivo, a fim de analisar, entender e relacionar o objeto de estudo aos 

aspectos teóricos e normativos.  

Isso posto, a pesquisa teve caráter descritivo, cujo referencial teórico se 

desenvolveu a partir de teorias que se relacionam com a necessidade e importância 

da transparência de informações por parte dos gestores públicos, além de análise 

documental dos principais normativos que regulam a exigência da transparência de 

informações à sociedade. 

Na coleta de dados, empregou-se o checklist proposto pelo Portal 

Transparência Internacional para mensurar a transparência das contratações 

emergenciais no combate à Covid-10. Por essa razão, o recorte temporal deste estudo 

alude ao período de vigência do Decreto Legislativo nº 6, de 2020, que reconhece o 
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estado de calamidade pública de importância internacional relacionado ao coronavírus 

(Covid-19). 

Para analisar tais aspectos, propõe-se verificar as informações referentes às 

contratações emergenciais durante o período de calamidade pública devido à 

pandemia de Covid-19 nos portais oficiais das capitais brasileiras. 

Importa salientar que a metodologia para análise de transparência das capitais 

brasileiras, no que diz respeito às contratações emergenciais em resposta à Covid-

19, teve como propósito: avaliar e promover a transparência das contratações 

emergenciais realizadas em resposta à Covid-19; identificar as melhores práticas e 

iniciativas de transparência e abertura de dados relacionados às contratações 

emergenciais entre os entes públicos municipais, estaduais e distrital; difundir as 

recomendações para a Transparência de Contratações Emergenciais (BRASIL, 2020, 

p. 2). 

Assim, para tratar da metodologia proposta pela TIB para análise de 

transparência dos capitais brasileiras, no que diz respeito às contratações 

emergenciais em resposta à Covid-19, abordou-se cinco dimensões de análise 

(contratações emergenciais, legislação, doações, medidas de estímulo econômico e 

proteção social, e controle social), que foram categorizadas e receberam uma 

pontuação que foi inserida em planilha para posterior utilização de equação de 

extração dos resultados, possibilitando, com isso, a comparação entre as capitais 

avaliadas, por meio da técnica de análise de conteúdo. 

As análises revelam como se dá a transparência de dados e se as informações 

são disponibilizadas pelos portais das gestões municipais das capitais brasileiras. 

Assim, foram coletadas e tabuladas pela TIB, conforme dispõe o Quadro 1, que 

evidencia como se dá a transparência nas contratações emergenciais nas capitais 

durante os meses de maio a agosto de 2020, ou seja, em período de pandemia de 

Covid-19, mediante análise consubstanciada em cinco dimensões de análise, a saber: 

contratações emergenciais; legislação; doações; medidas de estímulo econômico e 

proteção social; e controle social. 
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Quadro 1 - Transparência nas contratações emergenciais nas capitais durante 
a pandemia de Covid-19 

 
 PONTUAÇÃO 

CAPITAL MAI./2020 JUN./2020 JUL./2020 AGO./2020 

João Pessoa 88,6 100 100 99 

Goiânia 83,5 70,8 98,7 99 

Rio Branco 65,8 75,9 98,7 98 

Fortaleza 62,0 79,7 86,0 96 

Vitória  60,7 91,1 100 99 

Recife  59,4 79,7 91,1 86 

Salvador  54,4 73,4 89,8 84 

Aracaju  50,6 64,5 65,8 51 

São Paulo  49,3 82,26 94,9 92 

Palmas  49,3 67,0 72,1 97 

Cuiabá 48,1 60,7 79,7 73 

Campo Grande  46,8 84,8 96,2 94 

Belo Horizonte 46,8 87,4 98,7 93 

Porto Velho  41,7 39,2 60,7 98 

São Luís  40,5 43,0 50,6 51 

Rio de Janeiro  40,5 75,9 79,7 69 

Maceió 39,2 43,0 65,8 51 

Porto Alegre  39,2 45,5 92,4 94 

Teresina  34,1 60,7 75,9 56 

Boa Vista  32,9 40,5 94,9 95 

Manaus  31,6 94,9 94,9 97 

Macapá 30,3 93,6 100 99 

Curitiba 27,8 70,8 82,2 83 

Natal  27,8 63,2 92,4 85 

Florianópolis  21,5 83,5 91,1 89 

Belém   18,9 54,4 63,2 78 

 
   Legenda:    

             
 

   

 
Fonte: elaborado pelo autor, com base em dados de TIB (2020). 

 

Os resultados indicaram que algumas capitais demonstraram bons níveis de 

transparência sobre as dimensões nas quatro avaliações realizadas, como João 

Pessoa, Goiânia, Rio Branco, Fortaleza e Vitória, enquanto outras, como Aracaju, São 

Luís, Maceió e Teresina não atingiram tal eficácia no que concerne às contratações 

emergenciais durante a pandemia de Covid-19, mantendo-se com nível regular na 

quarta avaliação, indicando que os gestores (agentes públicos) podem ter motivações 

distintas da busca pela maximização do orçamento que gerenciam. Os resultados 

alcançados mostram-se potencialmente relevantes, pois com base nos instrumentos 

de controle disponíveis, a sociedade pode cobrar a legitimidade dos atos de seus 

gestores, pois a aplicação de recursos fora dos limites estabelecidos pela legislação 

ou de forma inadequada pode representar uma possível perda de legitimidade e 

aumento dos custos políticos, ensejando sanções, quando for o caso.  
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Recomendações/Plano de Ação 

 

Apresenta-se a seguir recomendações para as capitais – Aracajú, Maceió, 

Teresina e São Luís - que não obtiveram evolução quando analisados o período inicial 

(maio/2020) e final (agosto/2020) no que diz respeito à metodologia TIB para verificar 

a transparência dos portais das capitais brasileiras. 

Reitera-se que as recomendações podem ser utilizadas pelas demais capitais 

como forma de basilar decisões tanto quanto aspectos orçamentários relacionados ao 

combate de Covid-19 quanto para outros gastos feitos com recursos públicos. 

As recomendações a seguir norteiam-se nos aspectos normativos ligados 

diretamente à transparência pública: Constituição Federal de 1988, Lei nº 13.979 de 

2020, Lei de Acesso à Informação (Lei nº 12.527 de 2011), LC nº 101 de 2000 (e suas 

alterações), Lei nº 8.666 de 1993, Lei nº 12.965 de 2014, Lei nº 13.341 de 2016, além 

de manuais de órgãos de controle, como a Controladoria Geral da União e o Tribunal 

de Constas da União.
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RECOMENDAÇÕES – TRANSPARÊNCIA DE CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS 

CAPITAL AVALIAÇÃO CRÍTICA RECOMENDAÇÕES 
Aracaju Regular, nas 

quatro 
avaliações, 
alcançando as 
notas 50,6; 64,5; 
65,8 e 51, 
respectivamente. 
 

Ausência de divulgação em 
sítio eletrônico de 
contratações e aquisições 
realizadas para o 
enfrentamento à pandemia de 
Covid-19, em cumprimento 
ao art. 4º, § 2º da Lei Federal 
nº 13.979/20 e do art. 8º, § 3º, 
da Lei 12.527/11, com vistas 
à transparência dos gastos 
públicos. 

Disponibilizar em sítio eletrônico 
todos os gastos públicos, sem 
qualquer tipo de omissão, além de 
informações e documentos sobre 
licitações, dispensas de 
licitações, contratações e 
aquisições realizadas para o 
combate à pandemia, mediante 
link específico sobre a Covid-19, 
em atenção ao Art.  4º, § 2º, da Lei 
nº 13.979/20. 
Divulgar no referido sítio 
eletrônico todas as ações 
efetivas, atinentes ao combate à 
Covid-19, inclusive de natureza 
técnica, emitidas por órgãos e 
entidades de saúde que se 
relacionem às providências 
adotadas para combater a Covid-
19. 

Maceió  Regular, nas 

quatro 

avaliações, 

alcançando as 

notas 39,2; 43,0; 

65,8 e 51, 

respectivamente 

 

Carência de informações no 
âmbito das contratações no 
Portal oficial do governo, 
Portal de transparência ou 
órgão de controle e até 
mesmo nas redes sociais, 
além de dados sobre nome da 
entidade contratada, o local 
da execução, a descrição do 
bem ou serviço, o prazo 
contratual, inclusive o nome 
do contratado.    

Divulgar em sítio eletrônico as 
informações detalhadas sobre as 
contratações acompanhadas por 
órgãos de controle; informações e 
orientações aos gestores 
responsáveis por contratações; 
manter um repositório com 
legislações de enfrentamento à 
Covid-19, devidamente 
organizado por temas; 
disponibilizar orientações sobre 
procedimentos para doações, 
além de informações sobre as 
doações recebidas em espécie e 
in natura, e a sua destinação; 
publicar informações sobre 
legislação e medidas de estímulo 
econômico, bem como 
informações consolidadas sobre 
recursos destinados às medidas 
de estímulo econômico de 
proteção social, e seus impactos;  
promover a visualização de dados 
sobre as contratações 
emergenciais, inclusive em redes 
sociais; possibilitar ao público 
denúncias anônimas, assim como 
relatórios estatísticos, no âmbito 
da Ouvidoria; oportunizar 
solicitações de acesso sigiloso.  

Teresina  Ruim na primeira 
avaliação (nota 
34,1); bom na 
segunda e 
terceira (notas 

Ausência de informações 
sobre as contratações no 
Portal oficial do governo, 
Portal Covid-19 ou Portal da 
Secretaria de Saúde, além de 

Disponibilizar informações e 
orientações aos gestores 
responsáveis por contratações; 
manter um repositório com 
legislações de enfrentamento à 
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Espera-se, em face do exposto, que a partir das recomendações apontadas, os 

gestores das capitais citadas possam atingir melhores resultados e promover a 

transparência de informações relevantes às suas populações respectivas. Lembrando 

que, para um ente promover uma gestão transparente, não basta meramente divulgar 

informações em seus portais, mas oferecer a qualidade delas, de modo que haja 

compreensão por parte da sociedade civil, além de facultar a realização de 

accountability em sua administração, agilizando o trabalho interno dos órgãos 

públicos.  

 

 

 

 

 

 

 

60,7 e 75,9, 
respectivamente); 
e regular na 
quarta avaliação, 
caindo para 56 
pontos 

dados abertos, em atenção 
ao disposto na legislação 
pertinente  

Covid-19 organizado por temas; 
divulgar informações sobre a 
destinação das doações in natura; 
legislação e medidas de estímulo 
econômico e de proteção social; 
recursos destinados às medidas 
de estímulo econômico, e de 
proteção social, evidenciando 
seus impactos.  

São Luís Regular nas 
quatro 
avaliações, 
alcançando as 
notas 40,5; 43,0; 
50,6 e 51, 
respectivamente  
 

Ausência de divulgação em 
sítio eletrônico de repositório 
com legislações de 
enfrentamento à Covid-19, 
organizado por temas; 
orientações sobre como fazer 
doações; informações sobre 
a destinação das doações in 
natura; informações sobre as 
doações recebidas em 
espécie e in natura; ausência 
de visualizações para as 
contratações emergenciais; 
relatório periódico estatístico 
de transparência, em atenção 
ao Art. 30, III da Lei nº 12.527 
de 2011, devendo constar 
informações específicas 
sobre o atendimento aos 
pedidos de acesso à 
informação relacionados à 
Covid-19.  

Consoante as recomendações da 
TIB (2021), em atendimento ao 
Art. 4, § 2º da Lei nº 13.979, de 
2020, a divulgação das 
informações alusivas às 
contratações públicas 
emergenciais durante a pandemia 
de Covid-19 deve ocorrer em um 
espaço específico, independente 
ou como parte de um portal de 
transparência mais amplo, tendo 
em vista a divulgação centralizada 
de dados sobre tais contratações.  
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